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AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E 
MATERIAIS.  PEDIDO  FORMULADO  EM  OUTRA 
AÇÃO  INTERPOSTA  COM  AS  MESMAS  PARTES. 
REPARAÇÃO CIVIL DECORRENTE DO MESMO ATO. 
PERDA  DO  OBJETO  DA  AÇÃO  AJUIZADA 
POSTERIORMENTE.  INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA APELAÇÃO. 

— A perda do objeto significa que, por motivo superveniente, o  
autor  não possui  mais  interesse  processual  na  demanda proposta,  
devendo  ser  reconhecida  a  carência  de  ação.  (…)  (TJPB;  APL  
0082530-64.2012.815.2001;  Primeira  Câmara Especializada Cível;  
Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 19/08/2015; Pág. 11 )

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Distribidora  de 
Bebidas Espinharas contra a sentença de fls. 795/796, proferida nos autos da Ação de 
Indenização por danos morais e materiais ajuizada em face da AMBEV – Companhia de 
Bebidas das Américas.

Na sentença guerreada, o Juízo a quo extinguiu o processo sem 
resolução  de  mérito  por  entender  que  houve  perda  do  objeto  superveniente,  ante  a 
ausência de interesse processual do promovente.

Apelação interposta às fls. 827/853, alegando, em síntese, que 
não há identidade de pedidos entre as ações ajuizadas e que a extinção do processo sem 
resolução de mérito  deve ser  reformada.  Alega,  ainda,  os  motivos  pelos  quais  teria 
havido dano material e moral da promovida em face da recorrente.



Contrarrazões às fls. 858/902.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, no parecer de 
fls. 918/923, opinou pela rejeição no que tange à reunião de processos, como também 
em relação ao princípio da dialeticidade. No mérito, não opinou o parquet.

É o Relatório. Decido.

Na  hipótese  dos  autos,  narra  o  apelante  que  a  sentença 
reconheceu a perda do objeto superveniente em relação a outra ação também interposta 
pela  Distribuidora  de  Bebidas  Espinharas,  no  entanto  as  duas  demandas  possuem 
pedidos distintos, pois a primeira ação ajuizada tinha caráter emergencial, e a segunda 
busca a reparação material e moral decorrente da finalização do contrato. 

Conforme  bem  pontuou  o  magistrado  a  quo,  os  pedidos 
formulados na ação de nº 0005019-36.2011.815.0251 (ajuizada em 02/09/2011) são: a 
impossibilidade  de  finalizar  o  contrato  e  a  reparação  de  danos  patrimoniais  e 
extrapatrimoniais, sendo um dos argumentos para a configuração do dano a demissão de 
vários empregados em decorrência da finalização do contrato com a promovida, sendo 
este  um  dos  argumentos  utilizados  nestes  autos  (nº  0002938-46.2013.815.0251  – 
ajuizado em 08/05/2013), conforme se observa às fls.815/852.

Ora, não obstante o apelante afirme que estes autos visam ao 
ressarcimento material e moral decorrente da finalização do contrato, e que o pedido 
formulado nos autos  de nº  0005019-36.2011.815.0251 seria  em caráter  emergencial, 
pois o contrato estava na iminência de ser rompido, verifica-se, no entanto, que a razão 
da reparação  civil  advém do mesmo ato  que,  para o  apelante,  é  ilícito,  qual  seja  a 
resolução contratual iniciada pela AMBEV.

Nestes  autos,  o  apelante  entendeu  por  especificar  os  danos 
materiais e o dano moral sofrido, enquanto nos autos de nº 0005019-36.2011.815.0251 
apenas  apresentou  o  pedido  de  forma  genérica,  porém,  repise-se, a  reparação 
patrimonial  e moral  pleiteada em ambas ações  decorrem do mesmo ato,  isto é,  da 
resolução contratual que o apelante entende ser indevida. 

Assim,  não  se  consignou  a  litispendência,  mas  é  inegável  a 
necessidade de apreciação das demandas pelo mesmo julgador, pois há evidente risco de 
que sejam proferidas decisões conflitantes. No caso em tela, houve a propositura de uma 
nova ação que visa o ressarcimento de suposto ato ilícito, o qual já havia sido objeto de 
uma  primeira  ação  interposta  pela  Distribuidora  de  Bebidas  Espinharas  e  que  teve 
julgamento de mérito pela inexistência do dever de indenizar.

Com  efeito,  correta  a  apreciação  do  magistrado  pela 
superveniente perda do objeto desta ação, porquanto a demanda ajuizada anteriormente 
—  com  sentença  já  proferida  —,  incluía,  em  seu  bojo,  o  pedido  de  reparação 



patrimonial  e  extrapatrimonial.  Inexistindo,  portando,  interesse  processual  do 
promovente na continuidade do julgamento dessa segunda ação interposta.

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível.  ¿  transformação de auxílio 
doença  em  aposentadoria  por  invalidez.  Pedido  atendido 
administrativamente. Perda do objeto.  Falta  de  interesse de  agir 
superveniente. Extinção do processo sem resolução do mérito, com 
fulcro  no art.  267,  VI,  CPC. Irresignação.  Concessão  da 
aposentadoria  por  invalidez  demonstrada  manutenção  da  sentença. 
Desprovimento  do  apelo.  Há perda superveniente  do objeto se  o 
interessado recebeu administrativamente, no transcurso do processo, o 
que postulava. Isso porque se perdeu a utilidade e a necessidade do 
provimento jurisdicional,  a esvaziar,  assim,  o interesse de agir,  uma 
das  condições  da  ação. (TJPB;  APL  0040197-05.2009.815.2001;  
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da  
Cunha Ramos; DJPB 24/02/2015; Pág. 11 

AGRAVO  INTERNO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO 
APELATÓRIO. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. DIVÓRCIO E 
PARTILHA.  DEMANDA  PRINCIPAL.  JULGAMENTO  DE 
MÉRITO.  CESSAÇÃO  DE  EFICÁCIA  DO 
INCIDENTE. PERDA SUPERVENIENTE  DO INTERESSE DE 
AGIR NA DEMANDA ACAUTELATÓRIA. RECONHECIMENTO. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
ANÁLISE  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PREJUDICADA. 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ORA  AGRAVADA. 
DESPROVIMENTO  DA  INSATISFAÇÃO  REGIMEN- 
TAL. Conforme recente entendimento emanado da corte da cidadania, 
a cessação da eficácia da medida cautelar, nos termos do art. 808, III, 
do  código  de  processo  civil,  independe  do  trânsito  em julgado  da 
sentença que extinguiu, com ou sem julgamento de mérito, a demanda 
principal.  A perda do objeto significa  que,  por  motivo 
superveniente,  o  autor  não  possui  mais interesse processual na 
demanda proposta, devendo ser reconhecida a carência de ação. 
(…)   (TJPB;  APL  0082530-64.2012.815.2001;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
19/08/2015; Pág. 11 )

In casu, sabendo-se que o provimento pleiteado nesta ação fez 
parte  dos  pedidos  formulados  na  ação  de  nº  0005019-36.2011.815.0251,  deve 
prevalecer a demanda interposta primeiramente, causando a perda do objeto por falta de 
interesse  processual  da  segunda demanda  ajuizada.  Assim,  aplica-se  a  disciplina  do 
inciso VI do art.485 do Novo Código de Processo Civil, senão vejamos:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20808&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart808
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20808&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart808
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20267&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CPCart267


Ante  o  exposto,  ausente  o  interesse  processual,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 30 de março de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator
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